
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
HABEAS CORPUS (Processo nº. 0000541-49.2017.815.0000)
RELATOR : Aluízio Bezerra Filho – Juiz de Direito Convocado
IMPETRANTE: Luciano Carneiro da Cunha Filho e Thalles Cesare Araruna 
Macedo
PACIENTE : Adilzo Evangelista da Costa
IMPETRADO : Juízo do 2. Tribunal do Juri da Capital

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  PRISÃO
PREVENTIVA.  MANUTENÇÃO  DA  ORDEM  PÚBLICA  E
GARANTIA DE  APLICAÇÃO  DA LEI  PENAL.  ELEMENTOS
CONCRETOS  DEMONSTRADOS.  FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA.  APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA À  AUTORIDADE
POLICIAL.  IRRELEVÂNCIA  QUANDO  A  LEI  AUTORIZA  A
PRISÃO PREVENTIVA. PEDIDO ALTERNATIVO. APLICAÇÃO
DE  MEDIDAS  CAUTELARES  DIVERSAS  DA  PRISÃO  OU
PRISÃO DOMICILIAR. INADEQUADAS E INSUFICIENTES AO
CASO  CONCRETO.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO
EVIDENCIADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

_  O  decreto  de  prisão  mostra-se  hábil  a  respaldar  a
segregação  do  paciente,  porquanto,  expõe  com  acerto
elementos que comprovam a gravidade concreta do delito, bem
como a necessidade da custódia para garantir a aplicação da lei
penal;

_ O comparecimento voluntário perante a autoridade policial não
elide  a  decretação  da  prisão  preventiva  quando  esta  possui
respaldo em fundamentação idônea;

_  As  circunstâncias  concretas  do  fato  não  recomendam  a
aplicação das medidas cautelares diversas da prisão preventiva,
previstas no art. 319 do Código de Processo Penal;
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_Denegação da ordem.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos,  em que
são partes as acima identificadas.

ACORDA a  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, à unanimidade, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do
voto do Relator e em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  habeas  corpus com pedido  liminar,  impetrado  por
Luciano Carneiro da Cunha Filho e Thalles Cesare Araruna Macedo, em favor
de  Adilzo  Evangelista  da  Costa,  preso  preventivamente,  em razão  da  suposta
prática do homicídio qualificado (art. 121 do CP) de José Amaro Feliciano, mediante
disparos  de  arma  de  fogo,  no  dia  25  de  dezembro  de  2016,  apontando  como
autoridade coatora a juíza do 2º Tribunal do Júri da Capital.

Alegam os  Impetrantes,  em suas  razões,  que  os  depoimentos
colhidos pela autoridade policial, sustentáculos do pedido e da decretação da prisão
preventiva  do paciente,  foram tomados por  meio  de condução coercitiva  e  tortura
psicológica.

Sustentam, ainda, que, não tendo o paciente as duas mãos, a
acusação que lhe pesa demonstra-se descabida, tendo em vista a impossibilidade
física  de  lidar  com arma de  fogo,  insurgindo-se,  por  fim,  contra  a  motivação  que
fundamentou o decreto de prisão preventiva, alegando não ser o caso de manutenção
da ordem pública  nem aplicação  da  lei  penal,  porquanto  o  paciente  foi  preso  ao
apresentar-se espontaneamente à autoridade policial.

Pugnam  pela  revogação  da  prisão  preventiva  sem fiança,  ou,
alternativamente,  pela  substituição  do  decreto  preventivo  por  uma  das  medidas
cautelares,  previstas  nos  arts.  282  e  319  do  CPP,  inclusive  a  prisão  domiciliar,
argumentando que o paciente necessita de cuidados de terceiros para execução de
suas necessidades básicas diárias.

Juntou documentos.

Decreto de prisão preventiva fls. 103/104.

Liminar  indeferida  no  exercício  da  jurisdição  plantonista,  fls.
113/114v.
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O magistrado de primeira instância prestou informações, fl. 125,
comunicando  que  o  feito  se  encontra  aguardando a  chegada do  inquérito  policial
correlato.

Parecer  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  pela  denegação  da
ordem de habeas corpus, fls. 125/130.

É o relatório.

VOTO  –  Aluízio  Bezerra  Filho  –  Juiz  de  Direito  Convocado-
Relator

A ordem deve ser denegada.

No caso sob análise, insurge-se o impetrante contra a decisão
que impôs a prisão preventiva do paciente, sob o argumento de que estaria destituída
de fundamentação concreta e, portanto, em clara ofensa ao que dispõe o art. 312 do
CPP.

Pois  bem.  Quanto  aos  pressupostos  autorizadores  da  prisão
cautelar,  ao  analisar  o  decreto  preventivo,  fls.  103/104,  verifica-se  que  estes  se
encontram presentes na espécie, eis que demonstrados a materialidade e os indícios
suficientes  de  autoria,  consubstanciados  no  fumus  comissi  delicti,  conforme
documentação acostada aos autos, sobretudo, a representação da autoridade policial,
termos de depoimentos e declarações,  fls.  24/100,  que narram a dinâmica do ato
delituoso, e no  periculum libertatis, configurado na garantia da ordem pública, bem
como na garantia da aplicação da lei penal, como restou assentado no decreto de
constrição cautelar.

Nesse contexto, trago à colação trecho relevante da decisão da
magistrada  singular  que  acertadamente  expôs  os  fundamentos  autorizadores  da
prisão processual, fls. 103/104:

“Trata-se, em tese, de crime grave, cometido na presença da mãe
da  vítima  e  da  esposa  desta,  sem  receio  de  testemunhas
presenciais  em  depor  contra  o  representado,  revelando
periculosidade social pelo modus operandi, havendo necessidade
de manutenção da ordem pública. 

Com efeito, existe a real possibilidade de ADILZO vir praticando
crimes,  inclusive  já  efetuou  disparos  contra  outras  pessoas,  é
temido na localidade e com isso se beneficia com a impunidade
em razão do temor vivido pelos moradores daquela comunidade
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debaixo da “lei do silêncio”, sendo imperiosa a necessidade de
resguardar  o  meio  social  diante  da  possibilidade  de  novos
homicídios e preservação da própria segurança das testemunhas
e declarantes, considerando a informação de que ninguém quer
falar do seu paradeiro com medo de represálias.”

Destarte, no que toca à alegada ausência de fundamentação do
decreto  constritivo  em  questão,  não  assiste  razão  ao  impetrante,  porquanto,
depreende-se que os elementos e circunstâncias do caso concreto foram postos de
modo detalhado, estando a decisão, portanto, idoneamente respaldada.

Cabe  destacar,  que  o  comparecimento  voluntário  perante  a
autoridade  policial  não  impede  a  decretação  da  prisão  preventiva,  especialmente,
considerando-se  que  o  indiciado  passou três  meses  foragido,  escondido  em uma
mata, segundo consta em seu próprio interrogatório, fls. 20/21.

Nesse sentido colaciono o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça a respeito do tema:

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO E DISPARO
DE  ARMA  DE  FOGO.  PRISÃO  PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO  APTA  A  EMBASAR  A  SEGREGAÇÃO
CAUTELAR.  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.
APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA À AUTORIDADE POLICIAL.
IRRELEVÂNCIA  QUANDO  A  LEI  AUTORIZA  A  PRISÃO
PREVENTIVA.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO
EVIDENCIADO.

1.  O  habeas  corpus  não  pode  ser  utilizado  como substitutivo  do
recurso ordinário previsto nos arts. 105, II, a, da Constituição Federal
e 30 da Lei n. 8.038/1990, atual entendimento adotado no Supremo
Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, que não têm mais
admitido  o  habeas  corpus  como  sucedâneo  do  meio  processual
adequado, seja o recurso ou a revisão criminal, salvo em situações
excepcionais.

2. O Juízo de primeiro grau e o Tribunal a quo, ao decretar e ao
manter a prisão do paciente,  em razão da garantia da ordem
pública,  apoiaram-se  em  elementos  concretos  contidos  nos
autos,  fazendo  referência  à  periculosidade  do  agente  e  ao
modus operandi dos delitos.  Paciente que,  após desferir  três
disparos de arma de fogo contra a vítima, prosseguiu efetuando
disparos  aleatórios  em  local  repleto  de  pessoas,  além  de
possuir histórico de crimes contra a vida e porte ilegal de arma
de fogo.

3. A apresentação espontânea do paciente à autoridade policial
não  impede  a  decretação  de  prisão  preventiva  quando
presentes os requisitos autorizativos da segregação cautelar.
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4. Ordem não conhecida.

Ademais, a segregação cautelar do paciente não se arrima tão
somente na garantia de aplicação da lei penal, em razão de sua fuga antecedente,
mas tendo em vista, ainda, a gravidade concreta do delito, evidenciada pelo  modus
operandi do agente, revelador de sua periculosidade que executou a vítima com três
disparos de arma de fogo, após perseguição em via pública, consumando o delito na
casa da mãe do ofendido e na presença desta.

No  que  concerne  à  alegação  de  depoimentos  eivados  de  vício,
porquanto tomados, em tese, sob coação policial, este é um fato que merece averiguação
aprofundada e, de acordo com o patrono da defesa, providências foram tomadas, estando
tais fatos sob análise da Corregedoria da Polícia Civil.

Entretanto, cabe registrar que, ainda que existissem provas pre
´-constituídas nos autos quanto aos fatos referidos, suposta ilegalidade atingiria
unicamente o depoimento da testemunha Bruno Florêncio  Teixeira,  não sendo,
portanto, capaz de macular a validade do decreto constritivo, posto que lastreado
em outros elementos de prova que suportam a exigência legal da presença de
indícios suficientes de autoria, para decretação da prisão cautelar.

Em relação à  tese  de negativa de  autoria  apresentada pela
defesa, que sustenta a deficiência física do paciente como óbice à execução do
crime, verifica-se que refere-se à matéria fático probatória, de forma que deve ser
examinada  com  mais  percuciência  perante  a  primeira  instância,  no  âmbito  da
instrução criminal, onde há uma amplitude na apreciação e valoração probatória,
ao contrário do que ocorre na via estreita do writ,  não sendo, por isso, conhecido
este ponto.

No que concerne ao pleito alternativo de aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão,  entendo não serem cabíveis,  in  casu,  haja vista
estarem presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, consoante
determina o art.  282, § 6º do CPP, além de considerar que são inadequadas e
insuficientes  para  garantia  da  ordem pública,  bem como para  aplicação  da  lei
penal,  uma  vez  que  o  paciente  se  evadiu  do  distrito  da  culpa  logo  após  a
consumação do delito, escondendo-se em uma mata por três meses, na tentativa
de eximir-se da responsabilização criminal. 

Na  mesma  linha,  não  se  mostra  adequada  a  aplicação  da
prisão domiciliar, tendo em vista que o paciente não se enquadra, em nenhuma
das hipóteses dispostas no art. 318 do CPP, não sendo suficiente para neutralizar
o  periculum  libertatis que  ensejou  sua  prisão  preventiva,  considerando-se  a
significativa periculosidade do investigado, que ainda responde a outros processos
por  tráfico  drogas  e  porte  ilegal  de  armas,  reincidindo,  agora,  com acentuada
gravidade,  ao  ser  acusado  de  crime  contra  a  vida,  havendo,  portanto,  real
possibilidade de que solto volte a delinquir.
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Por fim, vale destacar que condições pessoais favoráveis ao réu,
tais  como primariedade,  ausência  de antecedentes  criminais,  endereço e  trabalho
fixos, embora devam ser avaliadas em favor do paciente, não têm o condão de, por si,
garantirem a revogação da prisão preventiva, se há nos autos elementos hábeis a
recomendar a manutenção da custódia cautelar.

Ante o exposto, denego a ordem.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando  ainda  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Aluízio
Bezerra Filho (Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o
Exmo. Sr. Des. Luiz Ramalho Júnior, relator, Carlos Martins Beltrão Filho e Márcio
Murilo da Cunha Ramos.

 
Presente à sessão o Excelentíssima Senhora Maria Lurdélia

Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.
 
Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 13 de julho de 2017.

João Pessoa, 14 de julho de 2017.

Aluízio Bezerra Filho
Juiz de Direito Convocado

Relator
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